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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Na (.À3 /2019-GAG Brasília, .25 de fevereiro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
a apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que "acne crádáo a(»k:lo/va/ .á Z.e/
)rçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 43.630.336,00".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento,
OrçamentoeGestão do Distrito Federal. ' '' í.:i'

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade. solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência. ' '

()

@AtencÉsamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAELPRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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GOVERNO DO DIS

F1 173 /2n19
PROJETO DE LEI F )E 2019

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$
43.630.336,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

1 - crédito suplementar ao orçamento fiscal, no valor de 42.630.336,00, para
atender às programações orçamentárias indicadas no Anexos lll:

11 - crédito especial ao orçamento fiscal, no valor de 1.000.000 00 Rara atender
à programação orçamentária indicada no Anexo IV; ' ''--' r-- "'--- -u-.,-

i:rlf l;aURa B 1%EÊU:::\! s! u
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO l

CRÉ

ANEXOÀLEIN.

UNIDADE : 90101 RESERVA DECONTINGENCIA

ORÇANIENTO fiSCAL E DA SEGURIDADE SoCI/\l

RS l.(m

CANCELAMENTO

FUNC. PROCKAWÃ;ilêi E IC l M l UR F
E l S l N l O S T
G l F l D D E0

9999 R15ERVA l)E CONTINGÊNCIA

OPERAÇÕESESPECIAIS

RICSERVAI)ECONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA-VOTOS À LEI ORÇANtENTÁRIA-DISTRITO FEDERAL

42.630.336

99 9w t 99w 9999

99 999 l 9999 9999 0003

42.630.336

TOTAL - fiSCAL

TOTAL - GER/U

99

F l9 l99 lo l i(n 42.630.336

42.630.336

42.630.336

(+) Prioridade LDO (++) Protão cm Andamento (++q') Conscn'ação de Patrhúnio

(EP) Emendas Parlantentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Entendas Pulamentares na Execução
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C



ANEXO ll

CREDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO DA RESERVA

ANEXOÀI,EIN.

UNIDADE : 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇANIENTO fiSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RS 1.00

CANCELAN{ENTO

rUNC. IPROGRANtÁTICA

9999 RESERVA l)E CONTINGÊNCIA

PROfiRA N'l A/AÇÃO/S U BTÍTULOnRODUTO R l E IC M l U
E IS IN IO IS
G l F l D l D l O

F
T
E

DOTAÇÃO

OPERAÇÕESESPECIAIS

RIBER\'A l)E CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA-VETOS À LEI ORÇAM\DENTÁRIA-DISTRITO FEDERAL

l .(XD.000

p9 999 l 9999 9099

99 999 l 9999 9999 0(n3 99

F l 9 l 99 l o

l.ooo.ooo

TOTAL - fiSCAL

TOTAL-GERAL

l(m l.ooo.ooo

l.ooo.ooo

1 .0(D.000

(i') Prioridade LDO (++) Projcto cm AndanKnto (*++) Conservação dc Património

(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Pmlamentares às Prioridades de PLDO
(EPE) Emendas Parlamentares na Execuç

Setor de Protocolo Lédshlívo
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ANEXOÀLEIN. SUPLENtENTAÇÃO

UNIDADE : 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA. PLANEJAMENTO. ORÇAN{ENTO E GESTÃO

ORÇAR'LENTO fiSCAL E DA SEGURID/\DE SOCIAL

1'*"

6003 GESTA

ATIVIDADES

OJ 122 6003 2422 CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO

M 122 6003 2422 00o l CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO-DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

04 122 fÍ003 2984 N[ANUTENÇÃO DA FROTA OFICIAL DE \'EÍCULOS

(u 122 l (io03 2984 (xx)l l bIANUTENÇÃo DA FROTA OFICIAL DE VEÍcuLos.DISTRITO in1 1 FEDERAL

04 122 6003 2990 NÍANU'lTNÇÃO DE BENS nÍÓVEIS DO GDF

(u 122 (xm3 2990 0(Xh l MANUTENÇÃO DE BENS IhlÓVEIS ÍX) GÍ)P-VIGll-ANCIÃ-DISTRITO lel)ORAI

M 122 l 6003 2990 0(m8 b'íANUTENÇÃ0 DE BENS INÍÓVEIS DO GDF-LIN{PEZA-DIST

TOTAL - HSCAL

TOTAL-GERAL.

(+) Prioridade LDO (++)

ÍEP) Emendas Parlamentares ao PLOA ÍEPP) Enwndas Parlamentares às Prioridades dc PLDO

/\NEXO 1 11

DODISTR

DERAL-DISTRITO

RITO }EDERAI

Pronto cm Andamento (rn ) Conscn'ação de Patrimónioe F81il

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1.00

ITOFEDERAL

E l S

G l F D l D l O
F
T
E

DOTAÇÃO

42.630.336

2.851.798

2.851.798

6.374.608

99

F

99

F

99

1 ;
99

, « l.
100

3 90 l o 100 6.374.608

33.403.930

8.0(H.702

25.399.228

42.630.336

42.630.336

100

100
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ANEXO IV

CRÉb

ANEXO ÀI,EIN.

R$ 1.00

SUPI.EMENTAÇÃO

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ORÇANIENTO fiSCAL E DA SEGURIDJ\DE SOCIO\l

FUNC. IPROã R l E 10 1 M
E IS fN IO
G l F l D l O

U
S
0

F
T
E

DOTAÇÃO

6219 CAPITALCUI,TURAt

PROJETOS

15 451 6219 5968 CONSTRUÇÃO DE IBPAÇO CUL'lURAL

15 451 l 62i9 s968 0004 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE CEILÂNDIA

l .ooo.o(m

9

F

l .o(».ooo

TOTAL-FISCAL

TOTAL-GERAL

4 l 90 l o l(D l .ooo.(xm

1 .0(D.000

l.ooo.ooo

(+) Prioridade LDO (++) Projcto cm Andamento (+++) Conservação dc Património

EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO
(EPE) Emendas Piulamentares na Execução
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ANEXO l

CREDITO SUPLEbIENTAR - ANULAÇÃO DA RESERVA

DESP15A
R$ 1,00

ORÇANTENTO HSCAL

ANEXO AODECRETON'
CANCELAMENTO

RECURSOSDETODASASFONTES

ESPEClnCAÇÃO

900101/00001 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Ref. 016436 0003 RESERVA DE CONTINGÊNCIA-VOTOS À LEI
ORÇAMENTÁRiA-DisTRiTO FEDERAL

REG l NÀ;tÜkÉ21i'T'ii5i.i:õ' FONTE DETALHADO TOTAL

42.630.336

99 l 99.99.99 0 100 42.630.336

2019AC00028
42.630.336

42.630.336TOTAL

í+) Prioridade LDO (++) Projeto em Andamento (++ó') Conservação de Patíimõnb

(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO
(EPE) Emendas Parlamentares na Execução

StÕ©PWo.Ó[G®M
.4ilé. N'Jlg:5../e242Zg.

Folha ll: ..q12:./}i2.Çii..:



ANEXO ll

CREDITO ESPECI/\l - ANULAÇÃO DA RESERVA

DESPESA
R$1,00

ORÇAhTENTO fiSCAL

ANEXO AODECRETON'
CANCELAMENTO

RECURSOSDETODASASFONTES

ESPEClnCAÇÃO

900101/00001 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Rcf. 016436 0003 RESERVA DE CONTINGÊNCIA-VETOU À l,EI
ORÇAMENTÁRIA-DISTRITO FEDERAL

REG l NÀ;tükEZA l iDUiÕ FONTE DETALHADO TOTAL

l .ooo.(mo

99 99.99.99 0 100 l.ooo.ooo

TOTAL
20 19AC00028

í+) Prioridade LDO (++) Prq)eto em Andamento (+++) Conservação de Património

'EP) Emendas Parlamentares ao PLOA ÍEPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

l.ooo.ooo

l.ooo.ooo



ANEXO lll

CRÉOno sup

DESPl=A
R$ 1,00

ORÇAN{ UNTO HSCAL

ANEXO AODECRETON'
SUPI.EMENTAÇÃO

RECURSOSDETODASASFONTES

130103/00001

ESPECIHCAÇÃO

19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.
PLANEAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO feDERAL

CONCESSÃODEBOLSAESTÁGIO

0006 CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO-DISTRITO
FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

REGINÀ;tÜREZA liDuso l roNdE DETALHADO TOTAL

42.630.336

04.122.6003.2422

Rcf. 016450

99 l 33.90.39 l o 100 2.851.798

04.122.6003.2984

Ref. 016453

MANU'TENÇÃO DA FROTA OHCIAL DE VEÍCULOS

O(ml MANUTENÇÃO DA FROTA OFICIAL DE VEÍCUI.OS
DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL

2.851.798

99 l 33.90.39 o 100 6.374.608

04.122.6003.299o

Rel. 016457

MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF

0006 MANU'j'UNÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF.
VIGILÂNCIA-DISTRITOFEDERAL

6.374.608

99 l 33.90.37 0 ioo 8.004.702

04.122.6003.2990

Ref. 016460

MANU'TENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF

0008 MANU'l'UNÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF.
LIMPEZA-DISTRITO FEDERAL

8.004.702

99 33.90.37 0 100 25.399.228

TOTAL
2019AC00028

25.399.228

42.630.336

('8) Prioridade LDO (++) PK)Fto em Andamento (+++) Conservação de Património

(EP) EnKndas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO
(EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Selar de Protocolo Legislativo
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ANEXO IV

CRÉDITO ESPECIAL - A]qU]#tçAO DA RESERVA

DISPl=A
R$ 1,00

ORÇAh4ENTO fiSCAL

ANEXO AODECRETON'
SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOSDETODASASFONTES

190201/19201
ESPECifiCAÇÃo

22201 CONIPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DOBRASIL-NOVACAP

CONSTRUÇÃODEESPAÇOCULTURAL

0004 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE
CEILÂNDIA

DETALHADO l TOTAL

l .(xm.ooo

15.451.6219.5968

Ref. 0161 22

9 «.90.5i l o ioo l.ooo.ooo

l.ooo.ooo
2019AC00028

(+) Prioridade LDO (++) PloFto cm Andanrnto (++'k) Conscrsação de Património

(EP) Enrndas Palannntarcs ao PLOA (EPP) Emendas Parlanrntarcs às Priori(]adcs dc PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL

Subsecretaria de Orçamento Público

Projeto de Lei SEl-GDF - SEFP/SPLAN/SUOP

Excelentíssimo Senhor Govemador,

l Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei
que, na forma do art. 71, $ 1e, V. da Leí Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 43 da Lei
federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, e com o art. 25 da Lei n9 6.216, de 17 de agosto de 2018,
tem por objetivo reestruturar programações vetadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2019

2.

3.

4.

A proposição em epígrafe envolve remanejamentos no valor total de R$ 43.630.336.00.
sendo R$ 42.630.336,00 de crédito suplementar e R$ 1.000.000,00 de crédito especial.

Convém destacar, preliminarmente, que a proposta ora apresentada é decorrente de
recursos provenientes de veto às emendas 603, 604 e 658 de Plenário ao PLOA 2019(PL 2127/2018).

Em virtude dos vetos acima expostos, os recursos decorrentes destes cancelamentos
tiveram como destino a Reserva de Vetos, conforme $ 1e do Art. 25 da LD0/2019.

Art. 25. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de dispositivo

do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2019, ficarem sem despesas
correspondentes, podem ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos
especiais ou suplementares, com prévia e especíHca autorização legislativa.

$ 19 Os recursos de que trata o caput são alocados na Reserva de Contingência, em
subtítulo específico, até que, por meio de lei, lhes sejam dadas novas
destfnações."lgrifo nossos

5 Assim, em respeito ao caput do Art. 25 da LD0/2019, este Poder Executivo encaminha o
presente projeto de leí com o intuito de recompor. ainda que parcialmente, os valores outrora
cancelados d.QS programações institucionais da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão uma vez que as dotações remanescentes nestas programações não são
suficientes para arcar com as despesas contratuais do exercício de 2019.

6. A presente proposta contempla, ainda, suplementação do programa de trabalho
15.451.6219.5968.0004 - Construção do Espaço Cultural de Ceílândía, relativo à Emenda n9 459 do
Deputado Wasny de Roure, no valor de R$1.000.000,00, para restabelecer dotação proveniente de
emenda equivocadamente vetada.

7 Nesse sentido, as alterações propostas tem como fonte de cancelamento subtítulo da
reserva de conüngencia destinado à reserva de vetos e contemplam, como forma de recompor os
valores suprimidos pelas emendas previamente listadas, as seguintes demandas:

Setorde Prolocoio Legislativo

J!( N' IZ3./.4e119
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Reforço de R$ 8.004.702,00 no programa de trabalho 04. 122.6003.2990.3876 - Manutenção de Bens
Imóveis -- Limpeza.

Reforço de R$ 6.374.608,00 no programa de trabalho 04. 122.6003.2984.0009 - Manutenção da Frota
Oficial de Veículos.

Reforço de R$ 25.399.228,00 no programa de trabalho 04.122.6003.2990.3875 - Manutenção de Bens
Imóveis Vigilância.



. Reforço dc R$ 2.851 .798,00 no programa de trabalho 04.122.6003.2422.9639 Concessão de Bolsa
Estágio.

!j:glBnanhia UrbanizBdora da Nova Cai)ital do Brasil

e Criação de dotação para Construção do Centro Cultural de Ceilândia, no valor de R$ 1 .000.000,00

8. Diante do exposto, e considerando o exíguo prazo para o encaminhamento do proposto
Projeto de Lei ao Poder Legislativo e para a sua aprovação, necessário se faz solicitar que a sua
apreciação se dê em regime de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda.
Planeamento, Orçamento e Gestão

Documento assinado eletronícamente por THIAGO ROGERIO CONDE - Matr.0187361-X,
Subsecretário(a) de Orçamento Público, em 19/02/2019, às 12:53, conforme art. 6e do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.d f.gov. b r/sei/controlado r.externo. php?
acao=docu mento.conferi r&id.o rga o.a cesso.externo=O
verificador= 18616626 código CRC= 50D97B5C.

Brasília - Patrímânio Cultural da Humanidade

Praça do Buril Anexo do Palácio do Buriti, 10Q Andar, Sala 1.000 CEP 70075 900 DF

3966-6151

00040-00004535/2019-29 Doc. SEI/GDF 186.16626
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b
r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALd

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 173/19 que "Abre crédito
ad\c\orla\ à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$
43.630.336,00."

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em

Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito e
admissibílidade na CEOF(RICA art. 64, 11, "a" e "b").

Em 27/02/19

MAR(ELO FREDERICO M. BASTOS

r Matrícula 13.821

Assessor Legislativo

Setor de Protocolo Legjslaliw
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